EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 381, DE 2019

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 381, de 2019, o seguinte artigo 3º, renumerando-se os demais:

“Artigo 3º – A Certificação de Imunidade Tributária poderá ser suspensa cautelarmente quando se verificar indícios de desvio de finalidade, sem prejuízo do regular trâmite do processo administrativo relativo a perda do referido certificado, devendo, ainda, ressarcir a Fazenda Pública integralmente dos prejuízos causados.”
JUSTIFICATIVA

Restou justificado no Projeto de Lei de autoria do Exmo Sr Deputado Estadual Alex de Madureira que “A presente propositura tem como objetivo adoção de medidas de aprimoramentos nos procedimentos dos impostos estaduais de entes que possuem imunidade tributária, que seja criado um Certificado de Imunidade Tributária”.

Prossegue o referido deputado estadual afirmando que “embora o comando constitucional previsto no artigo 150 da Constituição da República garanta a imunidade tributária dos entes em virtude dos direitos fundamentais que elas representam, o fato é que, na prática, este direito apenas é exercido após um longo e burocrático procedimento administrativo realizado no âmbito da Secretaria Estadual da Fazenda e Planejamento”.

Mais adiante esclarece que da forma como hoje está estruturado o sistema de imunidades tributárias “os entes (imunes) são obrigados a efetuar o pagamento dos impostos para, daí então, solicitar a restituição dos valores de cujo pagamento elas são imunes por imposição do texto constitucional”.

Resta claro, portanto, que aludido PL está alinhado às políticas públicas de desburocratização. De fato, causa perplexidade que uma garantia expressamente assegurada na Constituição Federal e mesmo assim sujeite os entes imunes ao recolhimento da exação, para, somente então, pleitear a devolução do quanto anteriormente recolhido.

Não se olvida que a par da ideia desburocratizante, tão fundamental em tempos atuais para destravar a economia brasileira, referido instituto possa ser objeto de possíveis desvios de finalidade. Necessário, portanto, proteger o interesse público com medidas acauteladoras, e prever o regular trâmite do processo administrativo relativo à perda do Certificado de Imunidade Tributária.

Com isto visa demonstrar que toda a liberdade deve ser exercida com responsabilidade. Eventuais abusos, desvios de finalidade ou fraudes, serão objeto de medidas por parte do Estado para restabelecer o prejuízo causado.

Sala das Sessões, 10/4/2019.
a) Sérgio Victor


